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Requisitos Específicos de Adtnissibilidade 
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MiniSlro aposentado do Superior Tribunal de Justiça 

o recurso extraordinário e seu desdobramento 

Os recursos podem ser classificados em reCllrsos comum e recursos extraordiná

rios. Sem ma io r análise d outrinaria , poder-se-:í dizer que os recursos comuns 
respondem imediatame",e ao interesse do litigante vencido em ver refo rmada a 
decisão que o desfavoreceu; como regra ge ral , assim, fundamental para a ad mis
são do recurso lo! apenas o fato d a sucumbência. Em determinados casos exige-se 
um p/IH, como, v.g., o da existência de VOIO divergente como press uposto ao 
cabimento dos embargos infri ngentes do julgad o oponíveis COntra acórdão. 

O recurso extraordinário, no direilO brasileiro, sempre foi mani festado como 
recurso propria mente dito (í nterposlO, portanto, no mesmo processo) e fundado 
imediata me1lte no interessc d e ordcm pública em ve r p revalece r a aUlOridade e 
a exata aplicação d a Co nstituição e d a lei federal. Tem, pois, um cará ter polí
tico, como be m observou Enrique Vescovi (Los recllf'Sosjudicialesy demás medios 
impugnativos en l beroamerica, B. Aires, Depalma, 1988). 

O inte resse p rivado d o litigante ve ncido funcio na, então, mais com o mó
vel e estímulo para a in terposição do recurso extremo, cuja admissão, todavia, 
liga-se:i existência de uma questão federal constitucional ou infraconstitucio nal, 
:i defesa d a orde m jurídica no pla no do direito fede ral, assegurando-lhe, como 
refe riu Pontes de Miranda , a "intei reza positiva"; a "autoridade"; a "validade" 
e a "uniformidade de interpreta ção". 

Com a promulgação da vigente Constituição Federal, o recu rso extraord inário 
previsto no sistema constitucional anterior foi desdobrado em recurso extraordinário 

strieto sensu - RE e recurso cspecial - REsp, aquele destinado precipuamente à 
tutela das normas constitucionais e eom ju lgamento pelo SupremoTribunal Fede
ral (CF, art. 102, TIl); este, o recurso especial, voltad o à tutela da lei (ou tratado) 
federal, com julgamento pelo SuperiorTribu nal de Justiça (C F, art. 105, I1I). 

( . ) Enudu revisado e atualizadu em novembro de 1998 . 
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S1"1, DEZ ANOS A SERViÇO DA JUSTiÇA 

Da instituição do Superior Tribunal de Justiça 

São co nh ecid os os motivos que leva ram o co nslituinte federal de 1988 à 
criação do Superior Tribunal d e Jus ti ça, e à extinção d o Tribunal Federal de 
Recu rsos. Em ú ltima análise, a chamada crise d o Supremo Tribunal Federal, 
pelo núme ro de feitos sempre crescente e absolu tamente excessivo, postos a 
cargo d os imegran tes d o excelso Pretório. A par dil miltêria, em com petência 
originá ria, d erivada do exercicio de sua função de Co rte constitucional, tam
bé m uma multiplicidade de recursos provenientes de todas as partes de um 

pais sob alto increme nto demográ fico e com várias regiões em ace lerado pro
cesso de ind ustrialização e de aume nto do setor terciário da economia, acarre
tando semp re maio res indices de litigiosidade. 

Óbices jurispudenciais e regimentai s à adm issão do recu rso extraord in á
ri o revel aram-se de proveito limitado, e de certa forma transitório, na medida 
em que o elevado número d e p rocessos reavivou a crise. A experii:ncia com o 
inst ituto d a " relevância da questão fede ral", cercada de rigidos p ressupostos 
proced imen tais, sob certo ângulo repôs o recurso ext raordinário em sua 
d estinaçã o esse ncial; mas, de outra pa rte, veio a suscitar restrições pelos lit i
games e advogados, desejosos de maior amplitude no acolh imento de 
irresignação dirigida a um tribunal naciona l. 

A instituição do Supe riorTribuna l de Justiça atendeu a tais reclamos. A uma, 

liberando o Supremo T ribunal Federal para um menos atribulado exercício de sua 
missão maior, de custódia da Co nst ituição Federal e órgão tutelar dos direitos e 
ga rantias individuais. A duas, com a substi tuição do Tribunal Federal de Re
cursos, ilté então principalmente tribunal de 2° grau da Justiça Federal, por cinco 
Tribu nais Regionais Federais, melhor aparelhados para servir como instância 
recursa l ordinária das decisões dos juizes fede rais. 

Finalmente, o Su perio rT ribunal de Justiça, como tribunal nacional, pos
tO acima d os Tribunai s Regi ona is Federais e dos Tribu na is d os Estados, irá 
exe rcer, se m ób ices reg imentais, a tutela da legislação federal infr:l constitu
cion:ll, nos C:lSOS previstos na Lei M:lio r. 

Diga-se que a idéia do cri3ção de um tribu nol nacio nal, buscand o liberar 
o Pretória excelso da matéria in fraco nstitu cional, não era propriamente uma 
idéia nova. Fora preconizada já em 1963 por José Afonso da Silva, em cl ás
sica obra sobre o recurso extraord inário. Posteriormente, em 1965, em Simpósio 
na Fundação Getú li o Vargos, juris tas com o Scabra Fagundcs, Alcindo 
Sal azar, Miguel Reale, Levi Carneiro, Caio Tácito, Frederico Marques, 
Ca io Mário Pereira c outros, propugna ram peJa insti tuição de um tribunal 
pa ra o julgamento dos recursos extraord inários em maté ria não-constitucio-
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DOUTRINA 

nal (vide re lató rio pub licado na Revista de Dire ito Público e Ciência Política, 
da a ludida Fundação, v. VIII , tomo 2). 

Origens do recurso especial 

o recu rso especial, já o frisamos, é um " recurso cxtraordinário", com 
diferente denominação a fim de distingui-lo cm função da maté ria (infracons
tituci onal) e do tr ibu nal de d estino. Podemos, pois, afirmar que sua insp iração 
remo nta ao wr;( oJ error previsto noJudiciaryAcl de 1789, d os Estados Unidos 

d::a América do No rte, posteriormente denominado appea/, e amp li ado pelo writ 
oJ cer/;orari como forma d e leva r à Corte Suprema d::aquele país o exame de 
pronunciamentos de tribunais locais. Anoto que C láudio Santos, Ministro ::apo
sentado d o STJ, vincu la o recurso es pecial mais aos recursos de cassação, e 
remotamente li velha querela nullitatis. 

No Brasil o apelo extremo, desconhecido ao tempo do Império, mereceu 
acolhida no Decreto n2 848, de 1890, que organizou a Justiça Federal, e resultou 
incorporado à primeir::a Co nstitui ção repub lica na, d e 1891, ::art. 59, § 12. O nome 

de "recurso extrao rdinário" surg iu , no entanto, no primeiro Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal, pass::ando à Lei nll 2Z1, de ZO. I1.1 894 (melhor, li 
Lei n ll 1.939, de 1907) e aos diplomas subseqüentes (Barbosa Moreira, Comen
tá ri os ao C PC, Forense, v. V, 7' ed., 1998, n2 316; Nelson Luiz Pinto, Recu rso 
Especial para o STJ. Malheiros Ed., ZD ed., 1996. pp. 41/43). 

Pela Constitu ição vigente, a competência do Superior Tribunal de Justiça 
desdobra-se, como igua lmente ocorre com fi comp etência do SupremoTribunal 
Fede ral, em competência origi nária, competência em recu rso ordinário e com
petência em recurso extraordinário, nominado como recurso especial. 

Di spõe O art . 105, 111 , da Lei M::aior: 

"Art. 105. Compete ao SuperiorTribunal de Justiça : 

lU - julgar, em recurso especial, as cau sas decididas, em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regio nai s Federais ou pelos tribunais 
dos Es tad os, do Distrito Federa l e T erri tórios, qua nd o a decisão reco r ri
da: 

a) con t rariar tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência; 
b) julgar válida lei ou ::atO de governo local co nteuado em face de le i 

fede ral; 
c) der ã lei federal interpretação d ife rente da que lhe haja atribuido 

outro Tribun::al." 
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STJ, DEZ ANOS A SE RViÇO DA JUSTICA 

N a expressão de Arruda Alvim., ao STj "coube maté ria vita l, qual seja 
a de ser o guardião da inteireza do sistema juridico federa l não cOl/slimcio

lIal, assegurand o-lhe va lidade e bem assim uniformidade de interpretação. A 
função do recurso especial é uma exigência síntese do Estado federal em que 
vivemos" (art. douto na coletânea Recu rsos no STJ, Ed. Saraiva, 1991, p. 

155). 

Requisitos de admissibilidade do recurso e special 

Analisando os requisitos de admissibilidade do recurso especial, teremos em 
primeiro lugar, sem maiores peculiaridades, os pressupostos dos recursos em ge
rai: a tempestividade, a legitimidade para recorrer, a regularidade/armai do recu rso. 

No alusivo ao pressuposto do preparo, no Superior Tribu nal de justiça não 
são " devidas custas nos processos de sua compe tência originária ou recursal"
RlSTj , art. 11 2. Todavia, no conceito de custas não se incluem as despesas de 
porte d os autos, e assim restou defi nido na Súmula ng 187, aprovada pela Corte 
Especial aos 2 1.05. 1997: 

"Súmula ng 187. É deserto o recu rso interposto para o SuperiorTri
bunal d e j ustiça quando o reco rrente não reco lhe, na origem, a importância 
das despesas de remessa e retorno dos autos." 

De ou u a parte, o SuperiorTribunal d e j ustiça tem considerado "inexistente" 
(como se não houvesse sid o protoco lizado) o recu rso "interposto por advogado 
sem procuração nos autos", não sendo sequer pe rmi tida a ratificação do proces
so com a juntada a posteriori do instrumento de mandato. 

Impe nde examinemos, a segui r, e sempre de fo rma concisa, os pressupos
tos especí fi cos do recurso especial ine rentes à sua nalU reza, ou decorrentes de 
orientação ju risprudencial. 

C onceito de 'causa' 

o conceito de causa, quer em tema de recurso extraordinário s tricto sensu, 
com o de recu rso especial, é o mais amplo: abrange a [O talidade dos p rocessos 
em q ue tenha s id o p roferida decisão jurisdicional, tanto em jurisdição 
co ntenciosa com o na denominada jurisdição voluntária. É o magistério de 
C astro Nunes : 

"O texto constitucional emprega a palavra callsas no seu sent ido ma is 
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DOUTRINA '" 
amplo e compreensivo. É todo procedimemo em que se d ecida d o di reito da 
parte. Não é p reciso que seja, formalmente, uma ação. Qua lquer p rocesso, 
seja de que natu reza for, se nele for proferida decisão de que resulte com
prometida uma lei fede ral, é uma causa para os efeitos do recu rso extraor
d inári o. Aliás, é essa acepçã o que corresponde:l palavra callsas na termino

logia forense - p rocessos judiciários, seja qual for a ma natureza, 011 fim" 
(Teo ri a e P rática d o Poder judiciário, p. 328) (grifamos). 

Duvidas subsistem em alguns casos. Assim, por exemplo, no que toca a arestos 
profe rid os cm apela ção de sentcnças em proceHO de dúvida, suscitada por oficial 
de registro publico. No Supremo Tribunal Federal, decisões existem em ambos os 
sentidos: pela admissão d o recurso extremo, v.g. , o aresto da egrégia I' Turma, in 
RTj 84/15 1, proferido em 08.03.1977, rei . o Min. Rodrigues Alckmin; pelo não 
cabimento, quand o não houver contraditório entre partes interessadas, mas apenas 
entre o requerente e o servemu ário, a egrégia 2i Turma no RE n1l 85 .606, ac. de 
0 1.06.1979, in RTj 90/ 193, e a egrégia I ' Turma, em aresto mais recente, d e 
17.03. 1981, no RE n1l 9 1.236, in RTJ nll 97/ 1.250. 

Em tema de reclamação, ou cor reição parcial, p redomina a tese da 
inadmissibilidade do apelo extremo, sa lvo se na co rreiçào houver sido apre
ciado "algo perti nente ao mérito" . 

Ainda o Conceito de 'causa' 

À evidência, nã o cabe recurso extremo das decisões tipicamente adminis
tnltiva s, ainda que exaradas em procedimentos censórios proferidos pelos tri
bunais no exerci cio de sua atividade de autogoverno do Poder Judiciârio e d a 
magistratura . 

Como bem referiu o Mini st ro Celso de Me lo, "a expressão 'causa' desig
na , na rea lidade, qualquer proced imento em que o Pod er j udiciário, desempe
nhando a sua função institucional típica, resolve ou previne controvérsias 
mediante atos estatais provid os defillal mfarei,,! pawer. É-lhe ínsita, enquanto 
estrutu ra fo rma l em cuj o âmb ito se dirimem, com carga de definitividade, os 
confli tos suscitad os - a p rese nça de um ato d ecisório proferid o em sede 
ju risdiciona l"(A D ln nll 1.09B-SP). 

Nestes termos, nâo cabe recurso extraordinário ou recurso especia l de dec i
sào proferida pelo Presidente de tribunal no processa mento de precatório, a sa
ber: 

"A atividade desenvolvida pelo Presidenre d o tribunal, no processamento 
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'" S'-j, DEZ ANOS A SERViÇO DA JUSTiÇA 

do precatório, não é jurisd icional, mas administrativa. Tambêm é administrati
va a decisão do tribuna l tomada em agravo regimental interposto contra despa
chado presidente na menciontlrla atividade. Precedente do STF:ADln n2 1.098 
-SP"(Ag. Reg. no RE nº 200.772, reI. Min. CarlosVelloso, DJU de 13.03. 1998, 
p.9). 

No mesmo sentido, v. g •• RE n'1202.036, reI. Min. l Imar Galvão, in Bole

tim do STF, n'2 100, fev. 1998; RE (Ag Reg) n2 209.737, reI. Min. Ca rl os Velloso, 
in Boletim do STF, n!.' 98; Recurso Especial n2 140. 11 3, reI. Min. Milton Luiz 

Pereira, DJU dt: 23.03.1998, p. 30, ae. de 09. 12. 1997. 
O Min.Néri da Silveira negou seguimento ao RE n2 117.670, interposto de 

aresto pelo qual o TJ da Pa raíba negara averbaçào no tempo de serviço de ma
gistrado, por cuidar-se de decisào proferida pela Cone no exercicio de função 

administrativa típica (DJU de 26.03. 1998. pp. 28-29, dec. de 27.02 . 1998). 
Igualmente descabe o recurso extrao rd inário ou o recurso especial de 

dec isões profer idas po r "Tribu nais" administ rativos, como o T ribunal Maríti
mo, os Conselhos de Contribuintes, etc., cuja atividade é tipicamente de ad

ministração e sujeita ao cont role do Judiciário (no Brasil, vigora o sistema da 
"unidade" da ju risdição, ou seja, o Poder Judiciário exerce o monopólio da 

ju risdiçào). 

o recurso especial c os juizados especiais 

o recu rso especial deve volta r-se con tra decisão, exclusivamente, de Tri
bunal Regiona l Federal, de Tribunal de Justiça estadual ou do Distri to Fe

de ral, ou de Tribunal d e Alçada estadual. l n admissivel contra decisão de Tri

buna l trabalhisttl, eleitoral ou militar fede ral. Caberá o recurso, todavia, con

tra decisiio de T ri bunal militar estadua l que no âmbito de sua competénci3 
(pemli) viol3 r lei federal (CF, ano 125, §§ 32 e 42). 

O SuperiorTribu nal de Justiça tem co nsiderndo inadmissivel o recurso 
especial co n tra dec isão fina l de colegiado de 22 gr3u não alçado:i cnregoria 

de "tribunal", como as Turmas ou Câmaras Recursais dos Juizados Especiais 
(Le i n2 9.099/1995, arts. 4 1 a 46), e isso ainda q ue tais Turmas sejam, como 

ocorre no EstadO da Bahia, in tegradas por desembargadores, pois não se 

inserem na eStrutura do T ribunal de Jus ti ça (REsp n2 48. 136, OJU de 

22.08. 1994, re I. Min. Edua rdo Ribe iro; Ag n2 9 1.674, DJU de 01.02. 1996, 
reI. Min. Sálvio de Figueiredo; REsp n2 21.664, reI. Min. Fontes de Alencar, 

DJUde 17.05. 1993). 
Esta orientação, pelo nào cabimento de recurso especial em caso de deci-
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DOUTRINA '" 
são proferida por colegiado recursal de juizado Especial, tem sido mantida 
em principio, e assim decisão da 3"Turma - STj, sob::a ementa: "As decisões 
dos juizados Especi::ais pa ra as causas civeis de menor complexidade, ::ainda 
que adotadas por co legi::ados recursais, não comportam recu rso especial" (REsp 
n ll 151.692, DjU de 17.08.1998, p. 69, reI. Mi n . Waldemar Zveiter, ae. de 

2 1.05. 1998). 
No entanto, a mesma 31!Turma do STj, em aresto de 26.05. 1998, Recurso 

Especial nl.! 63.999, veio a admiti r o apelo especi::al se a decisão proferida pelo 
colegiado recursal do juizado Especial for submetida :i. revisão pelo Tribunal de 

justiça, como previsto em Lei estadua l de Santa Catarina, editada ameriormemc 

:i. Lei Federal n2 9.099/95. Consta da eme nta: "É admissivel (o recurso especial) 
em caso de interposição contra acôrdão p rofe rido por Tribunal de Jus tiça, no 
julgamento de embargos de divergência. Precede nte do STJ: Recurso Especial 
n2 94.7230" (DJU de 24.08. 1998, p. 70,rel. Min. Nilson Naves). O precedenle 
aqui referid o, do REsp 111194.723 - SC, ac. de 09.04. 1997, 2'" Secção. p.In.V. 
quanto à prel iminar de admissibilidade, reI. Min. Eduardo Ribeiro, está na RSTJ 
105/2 13, co m amplo debate sob re o tema prefaciaI. 

Da não admissão do recurso especial podem, por vezes, surgir graves p ro· 
b lemas. E se a decisão desses colegiados contrariar abertamente a letra de lei 
fede ral, ou insurgir-se contra sumulas do tribunal local ou do STj, ou ju lga r 

ultrapassando, às escâncaras, sua com petência legal? 
Esta ultima hipôtese, de julgamento por juizado especial extra passando 

os li ndes de sua com petência legal, encontrou previsão na Sumula n ll 203, 
vcrbis: 

"Sumula n0203. Não cabe recurso especial con tf3 decisão proferida, 

nos limites de ma competência, por ôrgão de segundo grau dos Juizados Es
pecia is" (grifamos). 

A contrario sensu, cabe porttlnto o apel o extremo pa ra que o STJ exa
mine a validade da decisão de Turma recursal no alusivo ao tema da compe
tê ncia dos juizados especia is em razão do va lor e da matéria, no p lano 
infraconstitucio nal. Esta sumula apresenta incontest:ivel va lia pragmática, ainda 
que implique atípica exegese do art. 105, IH, :1, da Lei Maior. 

Cumpre anota r, outrossim, que no âmbito do sistema dos juizados espe
cia is não é admitida a ação rescisória - Lei n2 9 .099/95, 3rt. 59. 

Será, todavia, adm issível, em tese, o mandado de segllra nça? A nosso ver, 
nos devidos [e rmos e ponde radas as limit ações inerentes ao MS co ntra ato 
jurisd icional, cremos que sim, porque ga rantia constituciona l. E como os 
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'" STJ, DEZ ANOS 1\ SERViÇO DA JUSTiÇA 

co legiados recursais são co mpOstOs por juizes d e 111 grau, tais mandados de 
segurança deverão ser apreciados pelo Tribunal d e Justiça, ante o nível hie rár
quico da autorida de apontada como coatora. O tema, no entanto, apresen ta-se 
eminentem ente polêmico, e cumpre lemb rar o não-cabimento do writ co ntra 
d ecisões com trânsito em julgado (Sú mula n9 268-STF). Contra decisão d o 
juízo si ngular o mandamus, quando admissível, será processado e julgado pela 
T urma recursal. 

In cabível o recurso especial co ntra decisões singlllares de membros dos 
tribunais, as quais em principio pod em ser impugnad:ls pelo agravo reg imen
ui (rectius, ' agravo interno'). 

Observe-se que, em se tr tua ndo do recurso extraordiná r io propriamente 
dito. a Constituição não faz menção a "tribumll " prolator da decisão recorri
da, mencionando apenas qu e a d ecisiio deve ser de "úni ca o u ú ltima instân cia" 
(CF, 3rt. 102, IH). Daí, em tese, a possibilidade do RE contra decisão de 
Turma rec urs3l dos Juizad os Especiais (STF. Ple no. Recl3mação n2 4 59, j . 

0 1.02. 1994, DJU de 08.04. 1994, p. 7.222). 

A decisão de "única ou última instância" 

Como decisão d e "tinica o u última instância ", p3ra o efeito de admissão 
dos recursos extraordinários em gera l, deve compree nder-se aque la de que 
nào mais caibam recl/rsos ordinários - Súmula n2 28 1. A decisão de tribunal 
estadual ou regional federallOmada em agravo mesmo co m vOto dissidente, ou 
tomada em apelaçào se m voz dissonante, e apontada como infri ngente de nor
ma const itu cion al ou de lei federal, é pois decisão de última instância para 
efeitO da admissào do recurso especial, e igu 3lmente o ê para a interposição do 
rec urso extra ord inário para o Supremo Trib unal Federal. Não ê decisão 'de 
últim3 instiinci3 ' a p rofe rid3 po r mai oria de vOtOS em ação rescisó ria, porque 
c3b ivel o recu rso ordinário de emba rgos infringe ntes, 3 teo r do art. 530 do 
C PC, não se ndo destane tal d ecisão impugnilvel por recurso especia l (STJ . 51.\ 
Turm3, REsp n2 134.08 7, rei. Min . José Arnaldo, ac. de 2 1. 10. 1997, in RSTJ 
107/373). 

A respeitO, o STJ, por SU3 Cone Especinl, editou em O 1.04. 1998 Súmula 
co m o seguinte teor: 

"Súmula nll 207. É intldm iss ível recurso especial q uando cabíveis em
bargos in fringe ntes co ntra o acórdão p roferid o no tribunal de origem." 

Também incabível o recu rso especial contra acó rdão denegatóri o de man-
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DOUTIUN .... n, 

dado d e segunnça julgado em única instância, porquanto o recurso próprio será 
o ordi nario, p revisto no art. 105, 11 , da Consti tuiçiio (Barbosa Moreira , ob. 
cit., 7- ed ., nS! 320, p. 574). 

Obedecendo a critério lóg ico, nos casos de interposição cOtlCOmilatlle de am

bos os recursos,o processo subirá inicialmente ao STJ. pois é provavel que even
tual provimen to do recurso especial pre judique a apreciação do cxtraord ina
rio. Não p rovido o Recurso Especia l, o processo seria encaminhado ao STF, 
para o ju lgamento do RE. Assim d ispõe o art. 543, § 12 , do CPC, na redaçào 
dada pela Lei n2 8.950, de 13.12.94. 

o recurso espe cial e a Súmula n 2 86 - STJ 

O Superior Tribuna l de Justiça teve oportunidade d e ap reci ar tema dos 
mais releva ntes: caberia recurso especial de acórdào p roferido em ag ravo de 
instrumento a respeito de "questão interl ocutória", porta nto alh eia ao mérito 
da causa? 

A eg régia l I! Turma, em certo momento, incl inou-se pela negll tiva, com 
arrimo principalmente ao argumento trazido com eloqüência pelo Min . 
Demócrito Reinaldo, de que niio haveria, em tais casos, 'causo decidida'. A Cor
te Especial, todavia, apreciando Emb. Diverg. nos Recursos Especiais n!ll 11.9 19 
e 12.270, ac. de 25.03.93, fez prevalecer a tese tradiciona l, e daí resultou a 
edição da Súmula n ll 86. 

"Cabe recurso especial contra acórdão proferido no julgamento de agra
vo de instrumento". 

Vale aqui adita r que, para es tes casos, consoante o Projeto de Lei n2 4.0701 

1998 (sugerido pelo STJ e em tramitação na Câmara dos Deputados), é pre
vista a instituição de um recurso especia l " retido nos au tos", e que "somen te 

se ra p rocessado se o reitenr a pute, no prazo de cinco dias após proferida a 
decisão fi na l". 

Questão federal e lei federal 

o recu rso especial pressupõe a ocorrê ncia de uma questão federal, ou seja, 
de uma questão de direito, quaes tio ;uds, re lativa à aplicação ou incidência 
de lei federal. 

Afirmou-se, de início, que po r leifederal cump ria entende r não só a no rma 
proven iente da atividade legislativa do Congresso, como qualquer outra oriunda 
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da União Fede ral: "No texto constitucion31, a expressão 'lei federal' foi adotada 
Jatissim o s ensu , para ab ranger qualquer regra de direito objetivo, que tenha 
como fonte ti União" (Sérgio Bermudes, Comentários ao CPC, Ed. RT, v. VII , 
1975, p. 254). Como alvitrou o Min. Pádua Ribeiro, do STJ. em palestra profe
rida em junho de 1989 no auditó rio da OAB/DF, " 3 expressão lei fede ral é 
empregada em sen tido amplo, abrangendo, pois, decretos, regulamentos, porta
rias, avisos e outros atos normativos" . Igualmente Frederi co M a r q ues: " Lei 
fede ral s ignifica Direito objetivo da União (ou Direito federa l objetivo), porque 
compreende ti le i forma l e qualquer outro 3tO normativo d o D ireito federal, 

como, v.g ., decretos, regu lamentos, ou preceitos reg imentais" (Manu al de Di
re ito Process ual C ivil , Saraiva, 39 v. , 211 parte, 1975, n2 644). 

Todavia, veio a prevalecer ente ndimento sugerido pelo Min . Cláud io San
tos, com remissão a T heot on io Neg r ão: a expressão " lei federal" abrange ape

nas as leis, decretos e regu lamentos, mai s as leis estrangeira s aplicáveis confor
me o D IP; não abrange as po rtarias minis teriais, as reso luções (co mo as do 
CMN ou do Banco Centra l), nem os atOs normativos de autarqui as, nem os 
co nvên ios sobre mat éria tributária (RTj, 1221839), nem 'avisos' de Ministros 

ou provimen tos d a OAB, etc. (a rt. na coletãnea Recu rsos n o STj, Ed. Sa raiva, 
199 1, pp. 98-99). Ass im também o magistéri o d o M in . Ca rlos Mário Velloso 
(colet. cit., p. 36). 

já no Recurso Especial n2 9. 182 (ac. de 10.08.92), de nossa relataria, está 
na ementa que " n ão se admite recurso especial sob argüição de contrariedade 
a Resolu ções administrativas, m esmo que de n alUreza normativa. A expressão 
" lei fede ral", do artigo 105, lU, da Co nstituição Federal , abrange apena1 a 1 leis 

e os respectivos regl/famemos de aplicação". 

Tal or ientação foi mantida pela 4 ' Tu rma do STj !l O REsp n2 58.6 1 B, j . em 
18.04 . 1995, sendo re I. o Min. Sá lvio de Figueiredo: " Port:Hi a ministerial e re
solução n ormat iva não se qualifi ca m como ' lei federa l', na acepção em qu e 
é empregada a exp ressão na al inea a do inciso IH do ar t. 105 da Constitui
ção". 

E também a 3ªTurma, n o REsp n2 50.504, j . em 22.08.1996, concluiu que 
o recurso especial " nã o ê via idônea pa ra se suscita r contrariedade a di spositivos 
de convêni o firmado enlre Estados. Precedentes do STj: REsp n9 27 . 183, REsp 
n2 4 1. 192 e REsp n2 39.002 (DjU de 16.09. 1996, p. 33.7 13, reI. Min. Adhemar 
Maciel). 

Também assim a 6ªTurma d o STj : " É inadmissível recurso espec ia l fun
dado em alegação de respeito a portaria mi nisteria l, que n ão tem natureza de 
lei federal" (REsp n2 67.766, Dj U de 02. 10.96, p. 47 .726, reI. Min. Vicente 
Leal). 
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A q uestão de direito deve, necessariameme, dizer respei to à leifederal. Inad

missível, portanto, recurso especial em que se invoque ofensa ou dive rgência 
ju ri sp rude ncial relativamente à lei esradua/, à lei municipal ou ao dircilO local do 
Dis tr ito Fed eral ou d osTerritÔrios. Ta is ques tões se esgotam na ju risd ição esta
dual ou local. Neste sent ido, ap li câve l ao recurso especial a Sumula n2 280 do 
STF, 

"Sumula nO 286. Por ofensa ao direito local não cabe recu rso ext raor
d inário." 

Em pri ncí pio, o STF igua lmente repel ia o recurso extrao rdinário quan
d o a alegada ofensa fosse a Regime nto Interno de tri bu nal - Sumula n9 399. 

Se a norma de le i fede ral simp lesmente repete norma consrituciona/, O re
cu rso a se r inte rposto será o extrao rdinário, não o especial. Assim o REsp n2 

54 .439, re I. o M in. Adhemar Macíel: "Nesta Corte restou consolidado que 
não cabe recurso especial se o preceito infracons titucio nal questionado é uma 
mera rep rodução de d ispositivo da Consti tu ição Federal. Precedentes: REsp n9 

11 6.799, reI. Mi n. José Delgado, DJ U de 18.08. 1997; Ag. n!il 3 1 .786, reI. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro, D]U de 24.05. 1993)". 

De outra parte, "só há ofensa ã lei federal de fo rma direta e fronta l, e não 
obliqua"(STJ, I 'Turma, Ag. Reg. no Ag. nO 82.5 17, reI. Ministro José de Jesus 
Filho, ac. de 11. 10. 1995, DJ U de 13. 11. 1995, p. 38.669). 

An á lise e apreciação dos fatos . Valor ização da prova 

Não se configura 'ques tão federal' na aná lise e apreciação d os fatos, tal 
como tiver sido efetuada no tr ibunal prolator da d ecisão impugnada. Assim a 
Sumul a n2 279 - STF, e a Sumula nO 07 - STJ: 

" Para simp les reexame de p rova não cabe recurso extraordinário." 

Adverte, todavia, Barb osa M o r eira , e os magistrados bem sabem da 
justeza da afirmativa, que o problema é ma is complexo do que possa inicial
mente pa recer, pois "a p rópria distinção en tre questões de fa to e questões de 
direito nem sempre é m uito fácil de traçar com pe rfeita nitidez" (ob. cit., n2 

323, p. 58 1). Cumpre anotar que nã o constitui reexame d a prova, a po ntO de 
n50 permitir o conhecimen to do recurso especial, a me ra aferição da ocorrên
cia de um determ inado fato incontroverso e necessá rio ao ju lga mento da de
manda, e q ue seja consta tado pelo s imples cotejo entre d ocu mentos, como, v.g. , 
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a afe rição d a data em que ocorreu determin ado eve ntO (' Bole tim ' d o STJ. n 2 
02/98, p. 47). 

A questào da valon'zação da prova, no entanto, exsurge como q uestão de 
d ireito, capaz de propiciar a ad missiio do apelo extremo. A respeiw do tema, 
vale recorda r a lição d o saud oso Mi n. Rod rigues Alckimin , em voto proferid o 
no RE 0 2 84 .699/SE: 

"O ch3m ado erro d e valo ração ou va lorização das p rovas, invocad o 
para p ermitir o co nheci men to do recurso extrao rdinário, somente pode ser 
o erro de direitO, qu anto ao valor da p rova abstrata men te considerado. As
sim . se a lei fede ral exige determinado meio de p rova no tocan te a certo ato 
ou negóc io ju rídi co, decisão jud ici al q ue tenha como p rovado o atO ou ne
gócio por ou tro m eio de p rova ofe nde ao d irei to federal. Se a lei federal 
exclui, baste certo me io de prova qua nto a determinados atos juridicos, 
acó rdão qu e adm ita esse meio de prova excluí do o fende à le i fede ra l. So
mente nesses casos há di reito federa l sobre prova, acaso ofendido, a justifi
ca r a d efesa d o ius constitucionis. 

M as, qu and o, sem que a lei fede ral d ispon ha sobre valo r ab6t rato de 
ce rtos me ios d e prova , o ju lgado local, apreci ando o pode r de convicção 
dela, co nclua (bem ou mal) sobre es tar provado, ou n:io, um fa to, a í não se 
te m ofensa ao d ireito fede ral; pode ocorrer o fensa (se m al ju lgada a causa) 
ao di reito d a pa rte. Niio cabe ao STF, sob colar de 'valorar a prova', 
rea preciá-la em seu pode r de convicção, no caso, p ara ter co mo provado o 
qu e a inst:in cia loca l disse não es tar. Seria, ind uvidosamente, transfo nnar o 
recu rso extraord inário em uma segu nda apelação, para reap reciação de pro
vas (que se consid eram mal-apreciadas) qua nto a fatos d as causas" (RTJ 86/ 
558). 

Exegese de cláusula contratual. Qualificação jurídica da mani
festação de vontade 

Não enseja recurso especial a exegese de cláusula contratual. Cabe às 
instâncias ord iná ri as defini r O alcance do ato ju ríd ico, atendendo mais à in ten
ção d os manifestantes do q ue li li tera li d ade da manifestaç:io, a teor do an o 85 
d o Código C ivil. 

O Pretória Mai or aprovou o Enunc iado nl! 4 54 da Sumula: "Simples inter
p re ta ç:i o d e cláusu las con tratuais n:io dá lugar a recurso extraord inário". N o 
m esmo sentido, a Sumula nl! 05-STJ. 

Como observou \Vashington de Barros M o nteiro, citado por Roberto 
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DOUTRINA 183 

Rosas (Direito Sumular, RT, 511 ed., p. 197), a exegese do contrato pressupôe a 

perquirição do ato volitivo, a pesquisa da " real vontade do agente", o que impli
caria em reexame do material probatório, convertendo oTribunal Superior em 
terceira instãncia . 

Todavia, a qllallficaçãojllridica de uma manifestação de vontad e é quacstio 
ju ris que, em lese, pode se r objeto de recurso extraordinário/especial. Em 
processo de que fomos relator, discu tiu-se se determinada manifestação d e 
vontade, por público ins trumento, constituía 'reversão' de d oação, ou doação 
condicional, ou doação mortis causa, ou manifestação de última vontade. A 

quali fi cação juridica do ato de vontade c que d eterminou qual a lei incidente 
c, pois, cond icionou o julgamento de mérito (REsp n2 444, 413 Turma, ac. de 
07.08.1990, RSTj 15/233). 

Do requisito do 'prcqucstionamcnto' 

Passemos ao tema da ab rangência, no recurSQ especial, do p ressupOSto do 
prequesciOTlamenlO, exigido para a admissão de uma determinada questão como 
objeto do Recu rso Extraordinári o ou do Recu rso Especial. Como bem referiu 
o Min . C láudio Santos, para os recursos constitucionais não vigo ram os co
nhecidos brocardos jura novit cuda e da mihi factum, dabo tibi jus: os 
tribunais superiores "ap licam, apenas, o direito invocado e somen te so luci o
nam o dissídio apontado pelas partes" (art. de doutrina cit., p. 103). 

Todavia, para que uma d ete rminada queSt30 seja considerada como 
preq/lestionada, não basta que haj a sido suscitada pela parte no curso do con
traditó rio, preferentemente com expressa menção ia n orma de lei federal onde 
a mesma questão esteja regulamentada. É necessá ri o, mais, que no aresto 
recorrid o a matéria tenha sido decidida, e decidida expl icitamente (ai nda 
que não imprescindivel a expressa menção ao artigo de lei). 

Na Súmula do STF, são dois os enunciados. Pelo Enunciado n1l 282, "não ê 
admissível o apelo extremo quando não ventilada , na decisão recorrida, a ques

tão federal suscitada". Pelo segundo Enunciado, de n1l 356, "o ponto omisso da 
d ecisão, sobre o qua l não foram opostos embargos decla rató rios, não pode seI' 
objeto de recurso ext raordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 

Convém neste ponto reiterar que, com a vigente Constitu ição, tornaram
se inadmissíveis ób ices regimentais ao cabimento de apelo extremo; mas po
dem pe rm anecer os óbices juriSprudenciais, desde que inerentes à natureza 
mesma e finalidades do recurso. 

A exigência do p requestionamento foi expressa desde a Constituição de 
1891 , cujo art . 59, IIl, a , dispunha: " ... quando se questiollar sob re a validade 
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d e leis, ou apli cação d e trotados ou leis fed erni s. e li d ecisão for Contra ela " , Em 

termos mais ou m enos sem elhantes às Constituições d e 1934, 1937 e 194 6, com 
a expressão "ques tionar" em algum dos incisos do permiss ivo d o rec urso extra
ordinário. 

Embora li expressão não mais tenh3 co nstado d a Carta Outorgad a d e 
1967/69, o Pretório excelso m :mteve expressa mente as referi d 3S Súmulas nAl 

282 e 356, em d ecisão plenári:l nos ERE n2 9 6.802, ac. de 12. 05 .83, se nd o 
relator o Min . Alfred o Buz:lid. em voto com fa rta remissão histórica e d e direi
to comparad o (RT1. I09/299).Tais argumentos igualm en te va lem com relação 
à vigente Co nstitui ção de 1988. que aliá s tambêm omite a expressão " ques
tion:n", qu er no au . 102 - STF, como no art. 105 - STj. 

Para o M in . Costa Leit e (pales tra pro ferid a na OAB/S P e publi cad a n o 
jornal O Es tad o de São Paulo, ed . de 26.09.89), " a exigê ncia d o prequest io~ 

namento decorre da próp ria natu reza extrao rdinária do recurso. pouco impor
tand o o s il êncio da Co ns t itu ição". Afastou, no entanto, "exage ro s ou 
formalism o" . admitind o o prequestio namento implícito, d ispensand o a i nd i ~ 

cnção expressa do artigo d e lei vi olad o e d ispensando, aind a, a necess idade d e 
in terp osição de embargos decl aratór ios " para to rn ar explicito o que, de modo 
implí cito, es tá contido no acó rdã o reco rri do". 

O Min. Pádua Ri bei ro, igu alme nte d o STJ . man teve a exigê ncia d o 
prequ estionamento, qu e consid erou aj ustad a inclusive ao princípio da cve n ~ 

tualidad e. admite, todavia, o prequesri onamento implicito em ce rtos casos. Re
fere que n os emba rgos declararôrios não poderá o recorren te suscit3r quesrão 
nova, mas ap ena s ques tão já an teriormente suscitada e sobre a q ual, nào 
obstante, o acórdão tenha sid o omisso. 

Difici l. acrescentemos. é co nceituar com prec isão o q ue se d eva entend er 
com o preques tionamento " implicito". e esta dificuld ad e indi ca ao advogado, 
em casos tais. a alta conveniência na interp osição de embargos d e d ecla raçã o. 

Prequestionamento e preceitos de ordem pública 

lmpe nde sub linhar que o STJ tem exigid o o prequ esti onamento m esm o 
em se tratando de alegação d e ofensa a preceitos de ordem pública, tais co mo os 

alusivos à incomperc" úa absoluta - Recu rso Especia l n" 19.8 45, ac. de 28. 1 O. 92, 
reI. Min. Améri co Lu z (RSTJ. 43/382), orientação co ncord e co m a d o STF 
para o anti go recurso extra ordinári o em m atéria infraconstit ucional. 

Também a 311 T u rm a d o STJ. no REsp nll 50 .588. send o relator o Min. 
Carlos Alberto Direito : " Ainda qu e se trate d e jllcompcrcIlcia absoluta, exige~sc 

em recurso es pe ci al qu e a matéri a te nha s ido ve ntil ad a e deci did a pelo 
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DOUTIUNA '" 
tribunal reco rrido para satisfazer o requisito do prequestionamento" (da emen

ta, in DJU de 30.09. 1996, p. 36.638). 
Igualmente o Min. Eduardo Ribeiro prevê o prequestionamento inclusive 

nos casos de lei de ordem pública, ou questão que possa ser argüida a qualquer 
tempo (estudo na coletânea Recursos no SuperiorTribunal de Jus tiça, Saraiva, 
1991,p.187). 

Como COnSta da ementa no REsp n2 50.638, ac. de 28.08.1995, 6!!Turma, rei. 
Min.Anselmo Santiago, "O STJ já decidiu que m esmo as /lulidades absoluras não 
podem ser examinadas no especial, se a matéri a pertinente não foi, de qualquer 

modo, cogitada no acórdão recorrido, excetuando-se, apenas, aquelas que decor
ram do próprio ju lgamento" (DJU de 18. 12.1995, p. 44.633). 

No dizer do Min. Sá lvio de FigueiredoTeixcira: " mesmo as utilidades absolll

tas não prescindem do prequestionamenlo. É condição necessária ti viabil idade de 
qualquer recurso que o recorrente, ao manifestar seu inconformismo, tenha im
pugnado os fundamentos da decisão recorrida" (da ementa, no Ag Reg no Ag nll 

85.988, 4l! Tu rma, DjU de 24.06.1996, p. 22.77 1). 
Também a legitimidade para a causa impendc haja sido prequestionada: "A 

questão relativa à legitimidade de parte só pode ser objeto de recurso especial, se 
prequestionada (Súmu las nll:lo 282 e 356 do STF). Se a matéria nào foi prequestionada, 

isso nào impede o seu conhecimento de oficio por esta Corte, mas s6 no caso de o 
recurso especial ser conhccido"(da ementa, Ag Reg no Ag n2 95.597, 21Turma do 
STj, reI. Min . Pádua Ribeiro, DjU de 13.05. 1996, p. 15.553). 

O Min. Néri da Silveira, do Supremo Tribunal Federal, em mais de uma 
oportunidade referiu que "a questão é tao importante que mesmo em matéria 

stlmulada não se dispensa o prequestionamento" (in RTj 98/754jAg n2 110.452-0; 

RE n2 99.230; RE n2 99.930); ou: "a falta de prequcstionamento opportun o 
tempore, torna inviâvel o RE, qualquer que seja a matéria federal e sua impor
tâ ncia ou relevância" (Ag n2 110.239-0, a pud Antônio Carlos Amaral Leão, RT 

650/236). 

Emba r gos d e decla r acüo c prcqucstionamc nto 

No alusivo à interposição de embargos de declaração com a finalidade de 

preques/iollamemo, é atualmcntc tranqüilo que para tanto os embargos s6 se prestam 
se, antes de proferido o acórdão emba rgado, o recorrente já suscitara a questão 

federal, e a respeito manteve-se tOdavia omisso o aresto; não se prestam os embargos, 
ponanto, para suscitâ-la originalmente, para inovar na matéria. 

De outra parte, tem entendido o STj (em ori entação de discutível pragma
t ismo) ser imprescindível que os embargos de declaração sejam acolhidos pela 
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Corte de origem, :l fim de que seja "stmada a possível omissào co nstante do v. 

acórdão em ba rgado". Assim sendo, no caso de o órgão ju lgador "persisti r n A 

omissão, rejeitando os emba rgos, deve a parte veicular no recurso especial a ofen
sa às regras processuais pertinentes e não insisti r na violação aos preceitos legais 
relativos ao méri to da causa, sem qu e sob re e les haja o tribu nal a quo emitido 

ju izo explícito" (STJ. ]ITurma, reI. Min . Césa r Rocha, REsp n2 58.775, DJ U de 
17 .04.1 995; REsp n2 69 .930, DJU de O 1.04. 1996, p. 9.878). 

O M in . Rafae l Mayer, do STF, decla rou que nào co nfigura p req ues
tionamemo, pa ra os efeitos da Súmula n2 356, questão lIova proposta n os em

bargos de decla raçã o, sem que tivesse s id o p resen te ao juizo de apelação me

d iante a su a dedução nas razões de recurso (AI n2 10 1.689-2, DJU de 19.04.85). 
Outrossim, como bem escreveu Arruda Alvirn, não se deve "confundir 

preques ti oname nto com imprescindível postulação pela parte, 11 respe ito d e 

uma dada qu estã o fede ral". Se a qu estão foi e fe tivamen te dec idida no a restO 
recorrid o, ai nda que não previamente susc itada, será cab íve l a seu respeito o 

recurso especial (co le tânea citada, p. 15 1). 

No a lusivo ao tema, o STJ edi tou enunciad o sumu la r, verbis : 

" Sumula n9 98. Embargos d e declaração manifestados com evide nte 

propósito de prequestionamenlo não têm caráter pro telatóri o." 

Do prequcstionarncnto e da nulidade surg ida quando do pró
prio julgamento recorrido 

Reformul ando anterior orientação, o SuperiorTribuna l d e Jus tiça passou 
a exigi r seja m apresentad os embargos declaratórios mesmo naqueles casos em 

q ue o fundamento do recu rso es pecial haja su rgido apenas por ocasião (lo julga

memo impugnado (co m o que . por certo. aos emba rgos d eclaratórios atribu i-se 
caráter infringente do julgado). 

Assim oco rre n os casos de nulid ad e form al o u d e vicios surgidos no 

próprio acórdão recorrido, que pod erá t er sid o proferido extra petita , ou 
se m a inte rvenção d o reviso r, ou sem a publicação em 'pau ta ', ele.; ou 

p od erá o recurso especia l h aver s ido manifes tad o p or quem de veri a fi gura r 

n o processo com o liti sco nso rt e n ecessário. e não figurou, e vem invocar 

est a q uestão. 
Du rante vá rios anos o STJ mant eve posicionamento menos for malista, ou 

seja, n o se ntido de qu e se a cont rariedade a lei fede ral implicasse ilidida de 

form al do próprio acórdão, nã o haveria porqu e cogitar de em bargos d eclaratórios 

para prequestionamen to. Assim: 

MlI\wn. Au..o.Gulrnilo ea"""",", 171 ·200 
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"Se a questão federal surge apenas no acó rdão recorrido, sem que as 

pa rtes a tenham disculido ou provocado, não se exige prequestionamento ou 
interposição de embargos decl::mHórios para abertura da via do recurso espe
cial" (Recu rso Especia l nº 39.733, 5!Turma, reI. Min . AssisToledo, ac. de 
06.04. 1994, RSTj , 79/279 ). 

Todavia, como fo i di to, a Corte modificou sua orientação, e passo u a 
encarar com rigor máxim o o pressupostO do preques lionamento: 

"O recurso espec ial só pros pera, com fulcro na alínea a , se a matéria 
juridica tiver sido debatida na in stância ordinária. Exige-se a interposi ção 
de emba rgos de declaração, pa ra fins de p requestionamento, embora a 
aleg ada ofensa ao dispos itivo legal ten ha surgido apenas 110 acórdão recor~ 
rido. Para que o STj conheça do recu rso especial é necessário que a ques~ 
tão fede ral nova tenha s ido tra tada no aresto gue rreado" (Recu rso Especi· 
ai n2 36.996, 6!! Turma, reI. Min. Adhema r Mac iel, ac. de 16 . 10. 1995 , 
RST) 83/33 1). 

"O prequestionamento é condição de admissibilidade do recurso espe~ 
cial e é indi spensáve l até mesmo quand o a ofe nsa â lei se dá 1/0 acórdão 
recorrido, m ed iante a in terposição de emba rgos declanu órios" (Ag Rg no 
Ag n2 100.246, l DTurma, reI. Min . josé de ]esus, ac. de 27.05. 1996, RSTj 
88/27). 

Como fo i dito pela 2ªTu rma do STj , " em matéria de p requestionamento, 
é irrelevante o fato de a suposta ofensa à lei fed eral ter surgido na p rópria 
Corte de segundo grau. Tal requisito d e admissibilidade deve ser cumprido, 
ainda que a questão seja de ordem púb lica, e que a supos ta violaçã o à legisla
ção federal tenha surgido no p róprio tribunal a quo. O que importa, em qual~ 

quer caso, é a Corte de segundo grau ter emitido juízo sob re a questão susci
tada no recurso excepcional" (REsp n2 62.956, reI. Min. Adhemar Maciel, ac. 

de 03.09. 1998, Dj U de 19. 10.1998, p. 58). 
De outra parte, não é necessária, para configurar o preques lionamento, a 

expressa menção aos textoS de lei d itos contrariados; bas tará que a questão 
fede ral, regida pela norma legal , tenha sido objeto de apreciação: " Recentes 

ma nifestações pretoria nas d o STF e do STJ apontam esse caminho, como dá 
noticia Elísio de Assis Costa: o STF decidiu que a Súmula n2 282 (que recla
m a o p requestio namento) "só exige haja sido ventilado na decisão recor rida o 
tema de direito federal, não menci onando ser indispensável a precisa indica-
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ção dos dispositivos questionados" (apud Recurso Exrraordi nário c Recu rso 
Especial, Rod olfo C amargo M a n c uzo, 311 ed., Revista dos Tribunais Ed., 1993, 

p. 148). 

Da superação d a Súmula n !2 400 d o ST F 

O u tro ponto assaz controve r tido foi o da aplicação ao recurso especial do 
En u nciado nl! 400 da Súmula do STF, ve rbis: 

"Decisão que deu razoável interpretação :i lei, a inda que não seja a 
melhor, nào autoriza recu rso extraordi nári o pc[n!ctra a do art. 10 1) lU . da 
Constituição Federa l," 

Mestres da maior nomeada criticaram a Súmula, sob a alegação de que só 
lima pode ser a interpretação válida de uma lei federal. Em 3rtigo de doutrina, 
escri to ao início das atividades do ST}, inclinei-me pela :ap licação da Súmula. 
embora escoimada da expressão" ... ainda que não seja melho r ... ". O raciocínio, 
então, foi o seguinte: se uma dete rminada exegese da lei federal afigura-se razo
ável, isto C, não ofensiva à boa razão, como entender. pela alinea a , que tal 
interp retação encont ra-se em "con trariedade" com alei? A mera afirmação de 

que ou t ra exegese ex is tiria e poderia ser cons ider:ld:l igualmente razo:lvel, não 
constitu ir ia motivo para que o Superio rT ribuna l de Just iça, no Recurso Espe
cia l pela alínea a , devesse admitir o recurso e julgar qual das duas in terpre ta
ções representaria a exata vontade da lei. A interpre tação divergente. d isse eu 
então, só autorizaria o recurso extremo quando amparadas, uma e ou tra das 

exegeses, por decisões de tribunais diversos, a teo r da alínea c. Aludi. ainda, a 
que, caso a mera d ivergência doutrinária permÍlisse O recu rso pela letra a , des
n ecessá rio torn ar-se-ia o perm iss ivo da alínea c. 

Convenci-me, posteriormente, de que inco rria em erro. A Constituição 

atua l não mais menciona a ofensa 'à letra da lei', nem refere apenas a negativa 
de 'vigência da lei', m as sim refere-se à decisão que 'contrariar' a lei. E a lei não 
admite duns exegeses diferentes, e ambas certas; uma delas estará necessaria
mente contrariando o mand amen to da lei, que só pode se r um, e para d ize-lo 

ex iste o recu rso especial pa ra o STJ. 
A letra c adquire relevância, no enta nto, no p lano da prévia triagem de 

admissibilidade do recurso: demonstrada a divergência, não se rá necessário 
perquirir se razoável a alegação de contrariedade. A petição de recurso espe
cial subi rá, a inda que a decisão recorrida pareça, ao Presidente doTribunal de 
origem. ser a única possível em co rreta aplicação da lei. 
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DOUTRINA '" 
Súmulas do STF aplicaveis à admissibilidade do recurso espe
cial 

Algumas obse rvações a respeito da admissibilidade do rec urso especial, 
na co nformidade de enunci ados da Súmula do STF, que explicitam principios 
decorrentes da p rópria natureza dos recu rsos extraord inários. 

Assim: 
a) Pelo Enunciado nJl 283 - STr; quand o a decisão recorrida assenta em 

mais de um fundamento suficiclIIc, não merece admissão o recurso que omi te 
algum dos fu ndamentOs. Realmente, bastará o fundamento não impugnado 
para sus tenta r o aresto, por se cuidar de fu ndamento suficiente. 

Se o acó rdão tem por base mais de um fundamento S/lficiente, sendo um 
d eles de natureza excl us ivamente co nstituci onal, haver:. necess idade de inter
por ambos os recursos, o extraordinário e o especial, com quebra do principio 
da unirreco rribilid ad e (Recurso Especia l n2 17.527, ac. de 0 1.04.92, reI. M in. 
Amér ico Luz, in RSTJ, 32/44 1; Rec urso Especia l n ll 16.340, ac. de 26.02.92, 
reI. Min. Pádua Ribei ro, in RST], 34/4 0 I). Nestes casos a eficácia da decisão 

do STJ. conhecendo do recurso e lhe dando provimento, fi cará condicionada 
(apesar do art. 467 do C PC!) ao conhecimentO e provi mento d o recu rso extra
ordin:hio; esta a so lu ção "que o siste ma impõe", como preco nizo u Ed uardo 
Ribeiro, Min. do STJ) n o prefácio :i. cole tânea Aspectos Polêmicos e Atuais do 

Recurso Especial e do Recurso Ext raordinârio, Ed. RT, 1997, p. 7). 
A respeito do tema, aprovou o STJ a Súmul a 112 126, a sabc r: 

" Ê inadmiss íve l recurso especia l, quando o acórdão recorrido assenta 
em fundamentos cons titu cional e infra consti tucional, qualq uer deles su fi
cien te, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não m anifes ta recurso 
extraordinário." 

b) Pelo Enllnciado 1/9 528 - STl~ em se cuidand o de decisão com partes awõ
nomas, a admissão do recurso pela Presidência do tribunal a quo apena s com 
relação a uma das partes, " não limitará :l :lpreciação de [Odas pelo Suprem o Tri
bu nal Federal, independentemente de interposição de agravo de instrumento". 
Como salienta Roberto Rosas (Direito Su mula r, 5& ed ., p. 262), a orientação desta 
Súmula evita q ue o recorrente, com RE admitido parcialmente, deva agravar relati
vamente às partes não admitidas. Assim, a admissão parcial do recurso "devolve ao 
STF todas as questões suscitadas na petição d e recurso". 

c) Consoante a tese do Enunciado 11 11 292 - STF, interpos to o recu rso por 
mais de um d os fundamentos do art. 105, IH , da C F, a circunstância de a 
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Presidê ncia do tribunal a quo tê-lo admitido apenas por um dos fundamentos, 

não prejudica o conhecimento do apel o com base em fundamento repelido no 
juízo previa de admissibi lidade. Destarte, manifestado recu rso especial pela con
trariedade à lei federal e por divergência jurisprudencial, c admitido apenas pel3 
alínea a , poderá o STJ entender não oco rrente a ofensa ia lei, mas admitir c, 
quiçá, prover o recurso pela alínea c . Objetivo: evitar a necessidade de o recor
ren te interpor agravo de instrumento relativamente ao fundamento menospreza
do no juizo prefaciaI. 

Em idênticos term os, quando o recurso assenta em alegações de ofensa a 

várias normas de lei, e a dec isão de adm issão o recebe apenas com base em 
alguma ou algumas das alegações, o STJ podeni conhece r de toda a ma téria 
impugnada, sem necessidade de interposição de agravo de instrumento. 

Postas estas premissas. conclui-se que, se o acórdão dá p rovimento á ape

lação apenas por um dos fundamentos do pedido, sem abordar os demais, ao 
apela nte interessa manifestar embargos declararórios, pa ra efeito de preques
tionamento no alusivo aos demais fundamentos, ante a eventualidad e de o ape
lado manifestar recurso especial; ocorrerá, em conseqüência , a completa devo
lução à instância ad quem de toda a matér ia posta em juízo. 

d) Pelo Enullciado u{} 284 - STF, "é inadmissível o recurso extra ordinári o 
quand o a deficiência em sua fundamentação não permitir a exa ta compreen
sào da controvérsia". Este enunciado aplica-se ao recurso especial, como tam

bém a qualquer outro recu rso. O STj, 2ª Seção, p recisou, nos Embargos de 
Divergência no REsp n" 7.82 1 (Rev. do STJ. 44/566), que a Sumula supõe a 
imposs ibilidade de o juiz comp reender a controvérsia, ou seja, apreender com 
exatidão a qu estão impugnada no recurso. 

É todavia irrelevante a omissão quanto ao artigo de lei dito violado, quan
do se evidencie, do arrazoado, qual a norma que se pre tende haja sido vul nerada. 

Observações sobre as alíneas a e b do permissivo constitucional 

Cabem igualmente achegos às alíneas em que se desdobra o permissivo 
constilucional do recurso especial, CF, art. 105, 11I . 

Qua nto à afinea a, o recurso especial é admissivel quando a decisão recor
ri d a "contrariar tratad o ou lei federal, ou negar-lhes vigência". Restou, pois, 
superada a duvída su rgida ante o texto da Co nsti tuição de 1967/69, que se 
referia apenas a " n ega r vigência de tratad o ou lei federal" (a r t. 119, III. a ), 
levando os intérpretes à afirmação de que " negar vigência" n ão signifi cava 
apenas negar que a lei, n o tempo, ainda estivesse em vigor; a exp ressão equi
valia a "negar aplicação", a ofender a ' letra da lei', como manifestavam as 
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DOUTRINA '" 
Constituições anteri ores . Nesse sentido lapidar voto do Mini stro Prado Kell y, 
no RE n2 45.225, em 05.04. 1967 (AlioIT13r Baleeiro, O Supremo Tribunal 
Federal, esse out ro desconhecido, Ed. Fo rense, 1968, p. 100). 

A atual redação da Lei Magn a distingue entre a vigên cia da lei n o tempo, e 
a contrariedade :i lei. A le tra a , em resumo, é para os casos em que a tese da 

decisão não coincide com a lese da lei. 
No m agistério d e Nelson Luiz Pinto: 

"Contrariar supõe toda e qu al quer forma de ofensa ao texto legal, quer 
d eixando de aplica-lo às hipóteses que a ele se devem subsumi r, quer apli
cand o-o de forma errônea ou, ainda, interpretando-o de modo não adequ a

do e diferente da interpretação correta, no sentir do órgão responsável pelo 
controle ao respeito e pela un iformização do direito federal, que é o Supe
riorTribunal de Justiça" (ob. cir., p. 117). 

No co ncernente à alirlea b, cabe o recurso especial quand o a decisiio re
corri da h ouver julgado "vá li da lei ou ato de gove rno loca l contestado em face 
de lei fede ral". Se a contestação fo r em face da Constituição, cabível será o 
recurso extraordinário ao STF (CF, art. 102, lU , c). 

Afi rma-se, geralme nte, que esta hipótese de recurso espec ial co nfiguraria 
um 'con tencioso constitucional', pois a co ntradição ent re lei fedeml e lei local 
somente pode ria ser dirimida à luz da partilha constitucional de competência 

legislativa entre a União e os Estados. 
Consoante Carlos Mário da Silva Velloso, "esse pressuposto do recurso 

especial contém, no seu cerne, o contencioso constitucional, por isso que, de regra, 
quando um tribunal estadual ju lga válida uma lei ou ato de governo local contesta
do em face de lei federal é porq ue reconhece o tribunal estadual que a lei ou ato do 
governo local comportava-se na competência constitucional assegu rada a este, ten
do a lei federal, pois, invadido competência local, pelo que é inconstitucional" (O 

Superior Tribunal de Justiça na Constituição de 1988, RT 638/ 15). 
No entanto, no Pretória exce lso foi dito, em voto do Min. Sepu lveda Per

tence no RE nº 117. 809, que a letra b não se refe re aos casos em que se 
questiona a constitucio nalidade da lei federal, mas aos casos em que a contro
vérsia versa sob re a co mpati bil idade entre lei fede ral e lei local, nos casos de 
legislação concorrente . O ST], 3!!Turma, reI. o Min. Eduardo Ribeiro, ad otou 
a orientaçã o supra (REsp n2 31.391, RST] 50/328). 

A questão não se pode dizer pacificada, inclusive po rque o tema da legis

lação concorre nte igua lmente é versado em sede cons tituci onal - CF, art. 24 
e parágrafos. 
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D o ca bimento do r ecurso especia l pela a líne a c 

No alusivo à alí1/ea c, busca-se uniformizar as divergências de jurisprudên
cia entre tribunais diversos. Ou melhor: busca-se, entre duas divergentes inter
pre lações jurisprudencia is de u ma mesma norma legal, fixar qual a exegese que 
corrcspondc ti exata vontade da lei (num determinado momento e contexto his
tóricos), para que essa exegese, além da aplicação no caso concreto, passe 
a servir como orientação aos tr ibunais csttldun is c aos tribunais regionais 
federais. 

Vale sublinhar, quanto ao inciso c, 31gumas súmulas alusiv3S ao cabimento 
do 3pelo especial: 

a) Pelos Enunciados"g 369- STF t "g 13 - ST}, julgados do mesmo tribUl/al 
não servem para fundamentar o recurso extremo por divergência jurisp ru
dencial. O d issíd io itl/ramuros deve ser composto mediante outros instrumentos 
processuais. 

b) Pelo Emmciado n fl 291 - STF, cuja inobse rvância com ext rema freqüên
cia motiva o não-conhecimento de recursos especiais, no recurso especial pela 
letra c, a prova do dissid io fa r-se-á por certidão ou indicação de Diário da 

j ustiça ou de repertório autorizado, com a transcrição de trecho que configure 
a divergê ncia, cumprindo sejam mencionadas "as circunstâncias que identifi
quem ou asseme lhem os casos confronudos" - a exigência está no CPC, art. 
541, parágrafo único, e no Regimento Interno do STj , art. 255, § 29. 

Não basta a mera indicação do reposiló r io de jurisprudência, ou a simples 
transcr ição de excerto do acórdão pa radigma. É necessário demonstrar anali
ticamente que os arestos divergiram na aplicação da lei em casos an álogos, 

diante de fatos análogos. Apenas excepcionalmente tem sido dispensada a 
demo nstração an alítica da divergência, quando o dissídio ostenta-se notório. 

Também é insuficiente a simph:s citação ou transcrição de eme1ltas, exceto 

quando as mesmas tratem de temas de di reito bem conhecidos e tenham teor 
exaustivo (v.g., caso da inva lidade da penhora efetuada em bens de familia, mes
mo se realizada anteriormente à Lei nl! 8.009/90 - REsp n2 46.794, reI. Min. 
Sálvio de Figueiredo).Assim, "as exigências de natureza fo rmal (cópia autentica
da dos areStOS paradigmas ou a menção do repositório em que estejam publica
dos) devem ser mitigadas quando se cuidar de dissonância interpretativa notória. 
mani fes tamen te conhecid a do tribunal" (STj , Emb. Div. no REsp n9 64.465, DjU 
de 06.04. 1998. reI. Min. Sálvio de F igueiredo Teixeira). 

c) EnuIlciados nlls 286 - STr: e ,,1183 - S7]- o recurso especial, com base 
em d ivergência jurisprudencial, nâo se rá conhecido "quando a or ien tação do 
T ribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". Em u ltima aná-
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DOUTRINA '" 
Iise, a divergência deve ser atual, não pretérita, e assim foi editada a Súmula n2 

83 - STJ, verbis: 

"Súmula n2 83. Não se conhece de recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida." 

Não será admissivel, pois, a invocação a acórdão proferido em idos tempos 
e que na atualid ade não mais represente a o rientação do próprio tribunal que o 
proferiu. Em recurso especial de que fomos relator, em tema de responsabilida
de civil em acidente de trãnsito, o STJ rejeitou a indicação, como divergentes, de 
acórdãos da década de trinta, que refletiam jurisprudcncia de muito superada . 

Vale observar, no azo, que nada impede sejam trazidos à colação, como 
divergentes, acórdãos do antigo Tribuna l Federal de Recursos, agora sucedido 
pelosTribunais Regionais Federais. Com maior razão, arestos do Pretória excelso 
proferidos sobre temas infraconstitucionais atualmente de compe tência do STJ, 
e igualmente arestos do próprio Superior Tribuna l de Justiça. 

Além disso, impõe-se ponde rar que o co nh eci mento do re curso especial 
pela alinea c pressupõe dive rgência de interpretação de lei federal, não send o 
adequado o recurso quando a divergência se haja estabe lecido quanto à exegese 
de norma c01/s1ilUciOllal (Recurso Especia l nQ 11 .7 10, ac. de 12.05.92, de nossa 
relatoria, in RSTJ 39/457). 

Da dupla triagem dos requisitos de admissibilidade do recurso 
especial 

o recu rso especial, tal como o recurso extraordinário str icto sen su, ê 
sujeito a uma dupla iriagem de seus p ressupostos de admissibilidade: inicial
mente, pela Presidência do t ribunal de origem - art. 542, § I Q, do CPC, reda
ção da Lei 02 8.950/94; admitid o o recurso, as cond ições de admissibi lidade 
se rão objeto de reexame pe lo órgão ju lgado r no STJ; se não admitido, e inter
posto agravo de instrumento, se rão reexaminadas pelo relator do agravo ou, 
em agravo interno, pelo co legiado. 

Ao Presidente ou Vi ce-presidente do tribunal de o rigem (CPC, art. 541 ) 
compete p roferir fUlldamemado juizo prévio sobre os requisitos ge néri cos e os 
pressupostos constitucionais de admissibilidade do recurso extraord inário ou 
do recurso especia l. Nesse sentido, devo reportar-me a aresto do Pretório maior 
no Ag n2 122.615, re I. o Min. Célio Borja, v.u. (RTJ, 1311941). Assim também 
dec idiu a Corte Especial do STJ, em Questão de Ordem no Recurso Especial n!:! 
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8 .431, reI. M in . Peçanha Martins, V.u. (RSTJ, 46/ 132), resu ltando editada a 
Súmula 0 2 123, verbis: 

" Súmula n2 123. A decisão que admite, ou não, o recurso especial d eve 
ser fundamentada com exame d os seus pressupos toS gerais e co nstitu cio
nais" (DJU de 09. 12. 1994) . 

À Presidência do colegiado a quo, portanto, cabe, em decisão primeira, um 
juízo fundamentad o (C PC, art. 542 , § 12) de d elibação sobre a razoabilidade, a 
plausibilidode d a argüição d e contraried ad e ia lei fed eral (Ne lson Luiz Pinto, 
oh. cit., p. 120), e sobre a possibilidade de efetiva ocorrêllcla d a d ivergê nci a 
jurisprudencial, apresentad a peJo reco rrente com obediên ci a aos precei tos 
sumulados e regimentais. 

Assim foi entendido no STJ d esd e o início de suas a tividad es jurisdi cio nais: 

" Quero deixar claro q ue a digna Presidência do t ribunal d e origem 
tem competência para triar os recu rsos esp ecia is antes d e su a subid a a es ta 
C orte. Trata-se de jurisdição integra da, que já nos vem d o recurso extraor
dinário, pred ominando, inclusive, a co rrente d os que admitem, até mesmo, 
a delibera ção d o mérito do recurso na origem , através d e d ecisões fund a
m entada s" (AgRg no Ag n2 2 .906, relator Mi n. G u eiros L eite, in RT 668/ 
171 ). 

Acresce ntemos q ue esse juízo crit ico pronunci ado pe la Pres idên cia d o 
tribunal d e origem, no admitir ou no negar seguim ento ao re curso especial, não 
padece d e eiva alguma de inconstitu cionalidad e, mesmo porque o conhecimento 
da causa pe lo Tribunal Superior estará sempre assegurado pela faculdade d c 
interposição d o agravo de instrumento. E é indispensável para impedir a automá 
ti ca remessa à instância cxtra ordinária d e uma pletora d e irrcsignações fadad as 
provavelmente ao insucesso. Ante a ge nerosidade com qu e a leg islação brasileira 
propicia su cessivos recursos Ce suced âneos recursais ... ), a existê ncia d e prévios 
juízos de triagem afigura-se evidentemente llccessáda à própria eficácia do processo. 

Como afirmado em aresto d e nossa relatoria , a admi ssão, ou não, do re
curso especial 

" fa r-se-á por decisão d a Pres id ência d o tribu nal a quo, d evi d amente 
fundamentada , exercendo-se então uma prim eira triagem co m a apreciação 
c riti ca d as condições de admi ssib ilid ad e d o rec urso, examinad as tanto as 
condições gen éricas co mo os pressupos tos constitu cio nais específi cos d o 
apelo extremo. Nã o se limita, a análise prévi a d o recurso, a u m mero e 
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DOUTRINA '" 
padronizado encaminhamenlO d os apelos á Corte Superior, como se se tra
tasse d e recurso ord inário" (Agravo n2 15.8 10, ac. de 23 .06. 1992). 

D iga-se, ainda , q ue perante os t ribu nais é atribuição do relator " negar se
guimento a ped ido ou recurso manifestamen te intempestivo, incabível, impro
cedente, contrário á sú mu la doTribunal, ou q uando for evidente a incompetên
cia deste" (RI STJ. art. 34, XVI1l; C PC, art. 557). 

Também expresso o art. 545 d o CPC (red. da Lei n2 8.950/94), verbi s: 

"Da decisão d o relawr que não admitir o agravo de ins trumento, ou 
nega r-lhe provimento, caberá agravo para o ôrgão julgador, no prazo de 
cinco dias." 

Ao interpor esse agravo interno (denominação sugerida por C arreira Alvim 
para este tipo de recurso, antes inominado na lei), não deve o agravante descura r 
do di sposto na Súmula n2 182, aprovada pe la Co rte Especial do STJ aos 
05.02. 1997, verbis: 

"Súmula n2 182. É inviável o agravo d o artigo 545 do C PC que d eixa 
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

Também nã o deco rre, de tais preceitos legais e regimentais, ofensa algu
ma á Constituição, e isso pela razã o maior de que a Constituição não diz em 

qua l ôrgào d o tribunal, se em plená rio, se em colegiado meno r, se em ju ízo 
singular dever:i ser ju lgado o recurso de compe tência do STF ou d o ST]. De 
qua lquer forma, o rela tor atua sempre por delegaçào, e o conhecimento do 
feito pelo colegiado é garantido pelo agravo interno (Nels on N er y Jr., Côdigo 
de Processo Civil Comentado, Ed. RT, 2' ed., nota n2 2 ao ar t. 545) . 

Da ' aplic ação d o Direito à e spécie ' 

Outrossim, como tema relevante a ser cons iderado, o alusivo à Súmula n2 

456-ST F: 

"Súmula nO 456 . O Supremo Tribunal Fede ral, conhecendo do recurso 
extraordinário, julgará a ca usa, ap lica ndo o direito á espécie." 

O preceito conSta igualmente d o Regimento Internado Superior T ribunal de 
Justiça. art. 257. Sobre o alcance da Súmula, vide o RE n2 67.284, in RTJ 52/342. 
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Em princípio, a orientação prevalecen te é a d e que o Tribunal Superior, ao 

aplicar o direito ~ espécie, receberá osfatos tais como foram postos na ;mlâl/cio de 

origem, C somente apreciará as questões já apreciadas na instância de origem. 
Com percuciência observou, aliás . o Min . Pádua Ribeiro, que " ao co nhe

cer do recurso especial, deve o órgão ju lgador limitar-se ao exame da questão 

federal colacionada . Todavia, se, 3 0 assim proceder, tiver de julgar o mérilo da 

controvérsia, pOlle cOllhecer, de ofício, das matérias alinentes às corl(Jiçães da ação e 

aos pressupostos procesmois" (Recurso Especi31 n2 36.663, RSTJ 54/330). 

Em suma: nos casos de aplic3ção da Súmula n ll 456 - STF, 3S matérias 

não disponíveis e as de ordem pública merece rão apreciação de oficio. 
Barbosa Moreira assinalou, outrossim, que o SupremoTribunal Federal ou 

o Supe riorTribunal de Justiça, em conhecendo do recu rso, não se deve limitar a 

censu rar a d ecisão recorrida: fixada a tese jurid ic3, o tribunal irã ap licá- la à 
espécie, julgando a cau sa: 

" Nisso se distinguem os nossos recursos extraordin:irio e especial n ão 

apenas d os ' recursos de cassação' de tipo francês, mas também de seu equi

valente argentino, tal como tem funcion ado na pr:itica. Só quando o funda
mento do recurso consista em error in procedendo é que o SupremoTri

buna l Fede ra l ou o Superior Tribunal de Jus ti ça, ao dar- lhe provimento, 

anula a decisão da instâ ncia inferior e, se for o caso, faz baixar os autos para 

que ou tra a li se profira ." (Comentários ao C PC, Forense, t . V, 7ª ed., n9 

324, pp. 583-584). 

o emérito p rocessua lista , aliás, refere em notas de rodapé (n lla 52 c 53, p. 

584) que mesmo na França registra-se evolução no sentido de pe rmitir à Cour 

de Cauation, em certas condições, decidir ela mesma lefond de I'afaire; também 
assim na Itália, para qu e a Corte di Cassazi01le possa ap recia r desd e logo o mé

rito da ca usa, quando desnecessários ulteriori acccrtamenti di fntti . 

Recurso especial c medida cautelar 

Finalmente, cumpre mencionar in teressante questão vinculada aos efeitos em 

que deve ser recebido o recurso especial (e igualmente o recurso extraordinário). 

Normalmente, o apelo é recebido apenas no efeito devollllioo, C PC, art. 542, § 22, 

permitindo-se, destarte, a execução provisória, se for o caso, do acórdão recorrido. 
Todavia, em determi nadas hipóteses, concorrendo os pressupostos da apa

rência do bom direiro (= alta probabilidade de que o recurso venha a ser provido) 
e do perigo de grave dano ao patrimôn io ju rídico do reco rrente enquantO pen-
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de nte a inconformidade, tem sido admitido, consoon te o art. 800, parágrafo úni

co, d o C PC, a concessão de liminar em ação cautelar incidema/, com o objetivo 
de suspender a eficácia do aresto impugnado. 

Consoante referiu a 1I Turma do STJ, "só se empresta efe ito suspensivo 
ao recu rso especia l, via med ido cautela r incidental, em caráter excepcional, 
quando ha necessid ade de se ga rantir respeito aos principios estruturantes e 
fu ndamentais do nosso ordenamento jurid ico"(Ag. Rg. na MC n2 508, reI. 
Mi n . José Delgado, ac. d e 25.06. 1996, DjU d e 16.09. 1996, p. 33.675). 

Compele ao relator, no Supe riorTrib unal de jus tiça, submete r ao colegiado 

as "medidas cautelares necessarias à proteção de direito suscetivel de grave 
dano de ince rto reparação, ou ainda des ti nad as a ga rant ir a efi cácia da ulterior 
decisão da cauu" (RISTj , art. 34, V), podendo aind a o re la tor "dete rmina r, em 
caso de urgência, as medidas do inciso anterior, ad referendum da Co rte Es

pecial, da Seção ou da Turma" (RISTj, art. 34, VI). 
No Supremo Tribunal Federa l, a concessão de efeito suspens ivo a recu rso 

extraordinario somente tem sido deferida "em situações de abso luta excepcio
nalidade, e uma vez proferi do o necessário juizo positivo de admissibilidade ao 
recurso extraordinario". Vale dizer, considera-se "vedada a sua concessão na

quela hipótese em que o ape lo extremo tenha sofrido ju izo negativo de 
admissibilidade na ins tância a quo, ainda que interposto, nos te rmos do ar t. 
28 da Lei n2 8.038/90, agravo de instrume nto para a Suprema Cone" (STF, 
Pel. n2 1. 3 15, de 18.07. 1997, M in. Celso de Me lo, Dj U de 06.08.1997, p. 
35 .243; Pe l . n2 9 14, Min. Né ri da Silveira, DjU de 27.06.1994; RTj 11 6/428, 
reI. Min . F ra ncisco Rezek). 

No Superior Tribunal d e j ustiça, alguns ares tos esposaram essa restritiva 

orientação. Assim na M C n2 293, SI! Tu rma, reI. Min. Ass is Toledo, em cuja 
emen ta consta: 

"A jurisprud ência desta Co rte tem se orien tado, em regra, contraria

mente ao pretend ido efeito suspensivo, se ja nos casos em q ue o recurso 
especial ainda não sofreu qua lquer ju ízo pertinente à sua admi ss ibil idade, 
seja nos casos em que fo i em it ido juízo negat ivo" (DjU d e 0 1.04.1 996, p. 
9.9 18). 

Não obstante, em muitos outros casos, cerl amente em situações onde o 
fumus bani iuri s e o perieulum in m o ra ostentam-se evidentes, o STj, por 
se us órgãos fracionários, tem julgado que "a só circunstância de nâo ter sido 

lançado ju ízo sobre a admiss ibilidade do recurso especia l no tri bun :l l a quo, 
não é óbice pa ra o conhecimento da medida cautelar promovida com a fi nali-
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dade de comunicar efeito suspensivo ao apelo nobre" (Me nO 136 - SP, reI. 

Min. Cesar Rocha. llTurma, DjU de 29.05.1995). E isso porque "abstrai-se da 
experiência comum adquirida na militância forense, a constatação segundo a 
qual permeia um lapso de tempo enorme e indefinido desde quando um tribunal 
(es tadual ou regional) julga um (eito de que caiba recurso especia l até o instante 

em que esse recurso ingressa no p rotocolo do Superior Tribunal de Justiça" 
(mesmo aresto, voto do Min. Cesar Rocha) . 

Aditou, a respeito, o Min. Gomes de Barros: 

"Se o STJ não pode deferir cautelar antes de sub ir o recurso especial, 
estaremos, como lembra o Min . Cesar Rocha, no limbo: após o julgamento 
e antes do rccu rso, não há juiz compc teme, tamo o tribunal a quo quamo o 
ad quem carecem de competência. O ano 800 do CPC diz que a competên

cia para deferir med ida caute lar incidente é do juiz competente para conhe
cerda recurso" (MC n2 136). 

Neste sentid o a 3"Turmn do STj , na MC n2 835. lendo-se na ementa: 

"Possibilidade, em tese, de ser concedida a suspensão da execução de ato 
judicial, mesmo nào publicado o acôrdão. A scr de modo diverso, não haveria 

tribunal competen te para tutelar o direito ameaçado" (OJU de 27.1 0. 1997 ,p. 
54.784, reI. Min . Waldemar Zveitcr, ac. de 05.08. 1997). 

Também a 21 Tu rm a, na MC n2 1. 151, vcrbis: 

"Somente em casos excepcionalissimos tem esta Cone emprestado deito 
suspe nsivo a re cu rso especial ainda não admitido" (ReI. Min. H élio 

Mosimann, ac. de 03.03. 1998, DjU de 20.04.1998, p. 65). 

Em sentido ainda ma is abrangeme pronunciou-se a II Turma do STj na 
MC nfl 424, relator o Min. Gomes de Ba rros, constando da ementa que "o STj 
admite a concessão de medida cautelar para suspe nder os efeitos de acórdão 

exposto a recurso especial. ainda não imerposto. Isto ocorre porque, com a for
mação do acórdão, exaure-se a competência do tribunal a quo e se inaugura a 
da Corte Superior" (DJU de 02.09.1996, p. 3 1.023) (grifamos). 

Aliás, no exercício da P residência do STj , o Min. Gomes de Barros, deci

dindo a MC n2 690, mencionou que 

" ... o STj adm ite a concessão da medida cautelar para suspender os 
efeitos de acórdão exposto a recurso especial. Nada importa o fato de o 
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DOUTR[NA '" 
rewrso ainda não haver sido imerposto.Temos entendido que estas providên
cias cautel ares são viáveis, porque, com a formação do acórdão, a compe
tência do tribunal a quo exauriu-se". 

Impende todavia ponderar que, na etapa entre a prolação da sentença (ou 
do acórdão) e a interposição do recurso (nos tribunais, a própria 'redação' do 
acórdão com freqüência apresen ta-se bastante demonda), a medida cautelar 
deve ser requerida ainda no juizo a quo, ou seja, perante o juiz de primeiro grau 
ou perante o relator do acórdão. Somente após interposto o recurso (= protocolada 
a petição recursal), é que, nos termos da lei processual transfere-se a compt:tên
da para o tribunal 3d quem, onde a ação cautelar (ou o pedido de antecipa
ção dos efeitos da tutela recursal) será processada consoante a norma regi
m emal j distribuída a ação cautelar, torna-se prevento o relato r, e a Câmara ou 
Turma, para o conhecimento do recurso. 

Como aludido na MC n2 1. 068, uma vez "imerposto o recurso especial, a 
cautelar incidental será ajuizada diretameme no SuperiorTribunal de justiça, 
ainda que o presidente do tribunal 3 quo não tenha proferido juízo de 
admissibilidade. O fato de o presidente da Corte de segundo grau não ter 
admitido juízo sob re o especial não impede a concessão de efei to suspensivo 
ao recurso" (STj, 2!!Turma, rei. Min. Adhema r Maciel, ac. de 11 . 12.1997, 

DjU de 19.10.1998, p. 56). 
Esta disciplina aplica-se também, d.v., tanto aos recursos interpostos para 

o Supremo Tribunal Federal como para o SuperiorTribuna l de justiça: "até que 
interposto o recurso extrao rdinário ou especial , a competência originária para 
as medidas cautelares prosseguirá com o tribunal de origem, transferi ndo-se 
àqueles no momento da efetiva interposição" (Cândido Dinamarco,A Reforma 
do Código de Processo Civil, Malheiros Ed., 411 ed., 1997, nº 233, p. 324). 

Recurso especial e antecipação dos efeitos da tutela recursal 

As considerações expendidas no item anterio r, alusivas às medidas 
cautelares, aplicam-se, mutatis mutandis, aos pedidos de antecipação de 
wtela formulados após proferida a semença ou após proclamado o resultado 
do julgamento na ins tância recursal. 

Conforme dissemos alhures, em sede doutrinária, a antecipação de tutela 
pode ser requerida e deferida mesma estando o processo em grau de recurso, 
sendo então o pedido (mais freqüentemente pela incidência do art. 273, II, 

nos casos de recursos com finalidade claramente protelatória) formulado ao 
relator. A urgência pode inclusive ca racterizar-se, em níve l recursal, pela previ-
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sível demora d ecorrente do acúmu lo de processos (em São Pau lo. no TJ, o lon
go tempo d e ' rep resam ento' das apela ções antes da di stribui ção), ou ainda d a 
necessidade d e remessa dos autos (m áxime nos tribunai s superiores) para pa re
cer d o M inisu: ri o Púb lico (Da Antecipaçã o de Tutela no Processo Civil, Ed . 
Forense, 1998. n2 50, p . 67). 

Referimos, outrossim, que causa bastante perplexidade a situação persisten
te durante o interregno entre a prolação da sen tença e ti apresentação da apelação, 
ou entre a prolação d o acôrdão (com seus eventuais embargos declaratór ios) c a 
efetiva chegad3 do recurso extra ordinário ou especial no tribunal superior. 

Ass im, a s ímile d o qu e foi d ito com relação às m ed id as cautel ares 
incidentais, durante o lapso qu e d ecorre en tre a decisão reco rrível e a efetiva 

interposição do reClIno (qu anta s vezes o re curso ê julgado no tribu nal e o res ul
tado proclamado, m as a lavra tura d o ares to demo ra por m eses ... ), a parte 
p rejud icada deve postular a m ed id a d e urgência perante o próprio órgão prolator 
da d ecisão reco rrível (juizo de primei ro grau, ou tribunal), para qu e seja d eci
did a no juizo d a senten ça o u, no tribunal , pelo sobrejlliz co mpetente para apre
cia r a adm iss ibilidade d o fu tu ro recu rso cab ível co ntra o acó rd ão. 

Jâ durante o interregno entre a interposição do recu rso e a entrada do proces

so no protocolo do tr ibu nal ad qUCOl, cumprirâ aplicar âs an tecipações de tu tela, 
analogicamente, o proced imento incidental previsto no ar t. 800, parâg rafo único, 
do C PC, para as medidas cautela res. A respeitO, lembremos criterioso estud o do 
prof. Luiz Rodrigues WaOlbi cr , na co letânea Aspectos Polêmicos e Atua is do 
Recu rso Especial e do Recu rso Extraordi nârio. Ed . RT, 1997, pp. 358 e ss .. 

Com vista especificamente ao recurso especial, afirmamos, sub ccnsura, que: 
a) após profen"doo acórdão suscetível, em tese,de ser impugnado por recu rso 

especial, um eventual pedido d e antecipaçào d os efeitos da tu tcla recursal, com 
arrimo ao art. 273 d o C PC, d everâ ser dirigido ao Presidente (ou Vice-presiden
te) do tribuna l, competente para aprec ia r da adm issibi lidade d o apelo ext remo; 

b) após protocolado o reCllrso especial na secretaria do tribu nal a quo, o rc
qu erimento d e antecipa ção dos efeitOs da pretendida tutela recu rsa l serâ apre
sen tado diretamente no SuperiorTribunal d e Justi ça, com aplicaçã o por analo
gia do an o 800 , parág rafo único, do C PC . N o ST) poderá o requerimento ser 
classificado, à falt a ainda d e melhor enq uadramento, como ' medida cautelar ' 
(ou quiçá como ' petição '), ut ar t . 67 do RIST). O Mi nist ro a quem o ped id o for 
distrib uído fi eará prefJen to como relator do recu rso especi al, se admitid o, ou do 
even tual ag ravo d e instrumen to. se não admitid o o ape lo extrcmo. A decisào 
concessiva de antecipação de tutela ter-se-á por revogada (rec tius, perd erâ 
au tomaticamente sua eficácia) caso decisão d e inad missão do recurso especial 
tornar-se preclusa, ou se o recurso especial nã o for conhecido. 
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